
RAPID UHS
 

LIMPADOR-RENOVADOR DE BRILHO
PARA A MANUTENÇÃO SPRAY COM
MÁQUINAS UHS. ANTIDERRAPANTE

Efeito antiderrapante testado pelos laboratórios

UL

Ótimo efeito brilhante-molhado

Máximo resultado ao restabelecer o filme com

um bom poder de limpeza

Emulsão polivalente que permite com apenas uma operação a limpeza, reparação e polimento das ceras
acrilícas metalizadas. Registado Underwriters Laboratories Inc. como produto de alta resistência
antiderrapante.

COMO USAR

Varrer o paviento com uma esfregona húmida ou vassoura de franjas . Pulveriar pequenas quantidades de
Rapid UHS e passar com máquina de alta velocidade dotada de disco específico para hi-speed.

DILUIÇÃO

Pronto para o uso.

DADOS TÉCNICOS

APARÊNCIA: Líquido opaco
COR: Azul
ODOR: Lavanda
COV: 0,10%

PH Substância activa total [%] Densidade (g/ml) Pressão (bar) Viscosidade (cP) Resíduo seco total [%]

9,0 ± 0,5 1.006 5,7 ± 0,6
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PRECAUÇÕES

Nocivo para os organismos aquáticos com efeitos duradouros. Evitar a libertação para o ambiente. Elimine o
conteúdo e/ou recipiente em conformidade com os regulamentos. Contém COMPLEXO DE ZINCO AMONIA
CARBONATO, METHYLCHLOROISOTHIAZOLINONE, METHYLISOTHIAZOLINONE. Pode provocar uma
reacção alérgica. Não ingerir.

NOTA

Detergente para superfícies duras. Não use Rapid UHS com temperaturas inferiores a 10° C. Preservar do frio.
A Sutter Professional declina qualquer responsabilidade por eventuais danos causados pelo uso indevido do
produto. 
Em caso de ingestão acidental consulte o Centro de Informação Anti-Venenos Tel. +351 800 250 250
(Portugal). 
Reservado para uso profissional. Ficha de segurança fornecida a pedido.

EMBALAGEM

Código Formato Quantidade Pallet

3812 Kg 5 4 9x4=36
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